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TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 01/2026
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de bancadas em pedra natural destinadas à cozinha da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na Solicitação de Compra nº 01/2026.

O objeto compreende:

Bancada principal para pia, confeccionada em granito natural Verde Ubatuba, de primeira qualidade, medindo 138 cm x 56 cm, com acabamento frontal em meia esquadria, espessura total de 6 cm, e cuba em aço inoxidável compatível;

Pedra adicional para balcão, confeccionada em mármore, de primeira qualidade, medindo 66 cm x 56 cm;

Todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto, incluindo medição no local, corte, acabamento, transporte, instalação, nivelamento, fixação e fornecimento de materiais complementares.

2. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em razão do baixo valor do objeto, observados os princípios da legalidade, isonomia, economicidade, publicidade e eficiência.

Será firmado contrato administrativo com a empresa vencedora, desde que esta comprove estar em plena regularidade com todas as suas obrigações legais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

3. VALOR ESTIMADO E LIMITE MÁXIMO

O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais).

Não serão aceitas propostas com valor superior ao limite máximo estabelecido neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação.

4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento das propostas será o menor preço global, desde que atendidas todas as exigências técnicas e de habilitação previstas neste Termo de Referência.

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Poderão participar do presente procedimento empresas do ramo pertinente ao objeto, que atendam às condições estabelecidas neste Termo de Referência e no Aviso de Dispensa.

6. PRAZO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas de preços deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de publicação do Aviso de Dispensa no Jornal Umuarama Ilustrado, encerrando-se impreterivelmente às 17h00 do último dia.

Não serão aceitas propostas encaminhadas após a data e horário limite estabelecidos.

6.1 Meios de Apresentação das Propostas

As propostas poderão ser encaminhadas por qualquer um dos seguintes meios:

· E-mail: legislativoap@outlook.com ou cmaltoparaiso@hotmail.com;

· Presencialmente, na sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso;

· Via Correios, desde que respeitado o prazo final de recebimento.

7. HABILITAÇÃO

A habilitação será exigida somente do fornecedor que apresentar a melhor proposta de preço, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021.

A empresa vencedora deverá comprovar estar regularmente constituída e em situação regular, mediante apresentação dos seguintes documentos:

· Certidão Negativa de Débitos Federais;

· Certidão Negativa Estadual;

· Certidão Negativa Municipal;

· Certificado de Regularidade do FGTS;

· Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

· Cartão do CNPJ;

· Contrato Social ou documento equivalente.

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deverá ser executado conforme as especificações técnicas descritas neste Termo de Referência, observadas as normas técnicas aplicáveis.

O recebimento do objeto ocorrerá após verificação da conformidade dos materiais e serviços executados, pela fiscalização designada pela Câmara Municipal.

9. PRAZO DE ENTREGA

A entrega e instalação deverão ocorrer em dias úteis, no horário de expediente da Câmara Municipal, após a emissão da nota de empenho, em prazo a ser informado pela empresa contratada em sua proposta.

10. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado em até 07 (sete) dias após a entrega e instalação do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, por meio de depósito em conta bancária de titularidade da empresa contratada.

11. LOCAL DE EXECUÇÃO

Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, situada na Rua Josué Baltazar Rodrigues, nº 1.025, Centro, Alto Paraíso – PR.

12. FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será realizada por servidor designado pela Câmara Municipal, responsável por acompanhar, conferir e atestar a conformidade dos serviços prestados.

Fiscal do Contrato: Leonardo José da Silva
Atribuições: O Fiscal do Contrato será o responsável por acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento do bem, verificando a qualidade, o cumprimento dos prazos, a observância das especificações técnicas. 

Critérios de Medição e Pagamento: O pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega, instalação completa, e aceitação definitiva do serviço mediante ateste do Fiscal do Contrato na respectiva Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com o cronograma financeiro e as regras de pagamento da Câmara Municipal.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato administrativo.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram o presente procedimento os seguintes anexos:

· Anexo I – Termo de Referência;

· Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;

· Anexo III – Modelo de Declaração.

O Aviso de Dispensa será publicado no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas e no Jornal Umuarama Ilustrado, assegurando ampla publicidade ao procedimento.

Dotação Orçamentária: 4.4.90.52.42.00.00 MOBILIÁRIO EM GERAL - Desdobramento da Despesa.

6370 Fonte. 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
JEFERSON ANTUNES DA SILVA
Agente de contratação

JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente do Legislativo
Alto Paraíso, estado do Paraná 03 de fevereiro de 2026.
